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Of. nO10-P/4275-SMGGD/DEXP/MAK

Ao Excelentíssimo Senhor
Cristiano Coller
Presidente
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

""EFEITURANOVOHAMBURGO
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Novo Hamburgo, 28 de agosto de 2025

Assunto: ENCAMINHAR RESPOSTA AOS PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS

Cumprimentando-o cordialme t~,encaminhamos, em anexo, a resposta aos
Pedidos de Providências por meio do Oficio 1 -P/4274-SMGGD/DEXPIMAK.

GUSTAVO

ito
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Of. n° 10-P/4274-SMGGDIDEXP/MAK

Ao Exce1entíssimo Senhor
Cristiano Coller
Presidente
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

Novo Hamburgo, 28 de agosto de 2025

Assunto: RESPOSTA AOS PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS

Senhor Presidente,

Em atenção aos Pedidos de Providências 2876/2025 à 2918/2025, com exceção
das Indicações e Pedidos de Providências nOs 2892, 2896, 2893, 2901, 2905, 2915 e 2917,

apresentados pelos(as) Nobres Vereadores e Vereadoras desta Casa Legislativa, informamos que
as solicitações foram encaminhadas aos devidos órgãos competentes e serão atendidas conforme
as possibilidades técnicas e operacionais.

Atenciosamente,
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~•CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Ofício n° 375/2025
Novo Hamburgo, 20 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Gustavo Finck
Prefeito Municipal
Novo Hamburgo - RS

Assunto: Encaminhamento de proposições.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Requerimentos nOs 1178, 1179 e
1186/2025, bem como os Pedidos de Providências e Indicações nOs 2876 a 2918/2025, de
autoria de diversos vereadores, com exceção do Pedido de Providências n° 2896/2025. IUW'

Atenciosamente, ~t.\Ji-ll I, 7 . ~','ii' ~ ..V '\ ';Vv"" . 1/".~ ~/

TIANO OLLER
Presidente

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal W 31/98, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescenle (Lei Municipal N" 1.18012004, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N" 2.31012011, de 08 de agosto de 2011)


